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DICOGE 1.1 - PROVIMENTO CG Nº 6/2017
Provimento CG Nº 6/2017 dispõe sobre o remanejamento das Corregedorias Permanentes dos Cartórios
Extrajudiciais da Comarca de Araraquara

DICOGE 3.1 - PROCESSO Nº 2016/226776 – CAPITAL
DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto

DICOGE 3.1 - P O R T A R I A Nº 06/2017
Sr. HIRAM CARRARA NETO foi designado pela Portaria nº 34, de 11 de julho de 2016, para responder pelo
expediente do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito – Perdizes – da Comarca da
Capital

DICOGE 5.1 - Provimento nº 07/2017
Provimento nº 07/2017 disciplina a averbação de sentença estrangeira de divórcio sem homologação judicial

DICOGE 3.1 - Provimento nº 8/2017
CGJ-SP – Provimento nº 8/2017 determina consulta a CRC na falta de informação da serventia onde se encontra
o registro

DICOGE 3.1 - PROVIMENTO CGJ N.º 09/2017
CGJ-SP - Provimento nº 09/2017 dispõe sobre a prescindibilidade de autorização judicial para expedição de
alguns casos de certidões de inteiro teor

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 679/2017
CGJ COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do 23º Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo/SP

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 680/2017
CGJ COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando
decisão proferida nos autos do processo nº 1097033-08.2016.8.26.0100

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 681/2017
CGJ COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do 14º Tabelião de Notas

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 682/2017
CGJ COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 29º Subdistrito - Santo
Amaro

SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
Suspensão do expediente Forense e Prazos Processuais

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0132/2017 - Processo 0155962-03.2006.8.26.0100
(100.06.155962-0)
Pedido de Providências - C.G.J. - A.A.N.



1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0132/2017 - Processo 0204545-58.2002.8.26.0100
(000.02.204545-7)
 Cancelamento e Retif. de Registro Público (em geral) - ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ - PROVIDÊNCIAS - Savoy
Imobiliária Construtora Ltda - Savoi Imobiliaria e Construtora Ltda. - Ruy David Spinardi

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo 0003735-42.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro de Oliveira - Comercial
e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia Deodoro de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2017 -Processo 0005437-23.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz Augusto Girardello Busato e outros - Comercial e
Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo 1090757-58.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Wilson Rogerio Macedo Matos - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2017 - â€‹Processo 1123914-90.2014.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0138/2017 - Processo 1019942-02.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1001956-11.2017.8.26.0011
Procedimento Comum - Retificação de Nome - Maria Deli Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1005900-45.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Dimas
Ramalho

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1007530-39.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Vinisio Sousa de Campos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1007645-60.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1007772-95.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Eduardo Scoppetta
Schietti

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1007785-94.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Carmo Dalben

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008019-76.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lourdes Menegatti
Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008086-41.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lara Micaela Tourinho
Hidalgo e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008347-06.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Vera Denise
Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008437-14.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Elaine Leite
Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008758-49.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - C.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1009120-51.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Nelise Ana Bueno da Silva e
outros



2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1009298-97.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio Pirozi Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1009453-03.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel Deodato de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1010004-80.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Mayara Paloma Deakin
Manzoli

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1010114-79.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Raimundo
Novais Santana

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1010313-04.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Luis Henrique Pardo Sato

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1010316-56.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Thiago Henrique da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1017394-04.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - B.A.A.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1018135-78.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de Parentesco - José Roberto Pereira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1021759-04.2017.8.26.0100
Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1021885-54.2017.8.26.0100
Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Enoque Vieira Macedo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1023114-54.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - HENRIQUE OLLITTA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1030257-32.2016.8.26.0001
Procedimento Comum - Registro de Óbito após prazo legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira
- - Tercilia Bueno Oliveira - - Marisa Bueno Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1040628-49.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Cecília
Gonçalves Donadi e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1043265-07.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas Gomes da Costa
Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1050435-93.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Raphaela Jose Cyrillo
Galletti - Raphaela Jose Cyrillo GallettI

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1057955-07.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Cleusa de
Campos Garfinkel e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1059627-84.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Franklin
Roberto Manging Domingues e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1062645-79.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Victor Ribeiro
Menezes

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1064175-21.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Carlos
Eduardo da Silva Tavares

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1091962-25.2016.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Sarah de Fátima Lopes da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1094783-02.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1100941-73.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria Aurora Castagna
Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Lorena Victoria Llovet
Dalle Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina
Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1102788-13.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marcia de
Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1104099-39.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Tie Franco
Brotto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1109067-15.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Eléia Winter

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1112810-33.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudine de Oliveira
Simões - - Nelson Simões - - Daniela Simões Zillo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1123421-45.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1124500-59.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Suely Pirola de Oliveira -
Suely Pirola de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1130949-33.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Dilce Costa
Fenerich e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1138662-59.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Joao Alves
Filho

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros Publicos
Editais de Citação
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DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES

PIRANGI (VARA ÚNICA)

Seção de Administração Geral
Ofício de Justiça (executa serviços de Execução Fiscal, Infância e Juventude, Júri, Execução Criminal, Juizado Especial
Criminal e Polícia Judiciária)



Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Vista Alegre do Alto
Juizado Especial Cível

PROVIMENTO CG Nº 6/2017

Dispõe sobre o remanejamento das Corregedorias Permanentes dos Cartórios Extrajudiciais da Comarca de Araraquara.

O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o pedido conjunto dos Ilustres Magistrados da Comarca de Araraquara;

CONSIDERANDO a observância ao interesse público no adequado escalonamento de atribuições das Corregedorias
Permanentes dos Cartórios Extrajudiciais;

RESOLVE:

Artigo 1º. Compete à 1ª Vara Cível de Araraquara a Corregedoria Permanente do 1º Cartório de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara, bem como do 1º Tabelionato de Notas e Protesto de
Letras e Títulos de Araraquara.

Artigo 2º. Compete à 2ª Vara Cível de Araraquara a Corregedoria Permanente do 2º Tabelionato de Notas e Protesto de
Letras e Títulos de Araraquara.

Artigo 3º. Compete à 3ª Vara Cível de Araraquara a Corregedoria Permanente do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede, bem como do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 2º Subdistrito da Sede.

Artigo 4º. Compete à 4ª Vara Cível de Araraquara a Corregedoria Permanente do 3º Tabelionato de Notas e Protesto de
Letras e Títulos de Araraquara.

Artigo 5º. Compete à 5ª Vara Cível de Araraquara a Corregedoria Permanente dos Cartórios de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas dos Municípios de Nova Europa, Gavião Peixoto e do Distrito de Bueno de
Andrada.

Artigo 6º. Compete à 6ª Vara Cível de Araraquara a Corregedoria Permanente do 2º Cartório de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara.

Artigo 7º. As demais Corregedorias Permanentes da Comarca de Araraquara permanecem inalteradas.

Artigo 8º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2017.
(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS - Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice
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PROCESSO Nº 2016/226776 - CAPITAL



DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso o Sr.
Hiram Carrara Neto do encargo de responder pelo expediente vago do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
19º Subdistrito - Perdizes - da Comarca da Capital, a partir da disponibilização da devida Portaria, b) designo, em
substituição, a partir da mesma data, para responder pelo expediente vago em questão, a Sra. Silmar Soares Santos
Boccaletti Marques Picoli, preposta substituta da Unidade em tela. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 09 de
março de 2017. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS - Corregedor Geral da Justiça.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - P O R T A R I A Nº 06/2017
Sr. HIRAM CARRARA NETO foi designado pela Portaria nº 34, de 11 de julho de
2016, para responder pelo expediente do Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes - da Comarca da Capital
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P O R T A R I A Nº 06/2017

O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2016/226776 - DICOGE - 3, que considerou caracterizada
a quebra de confiança na pessoa do Sr. HIRAM CARRARA NETO, Preposto Designado do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes - da Comarca da Capital;

CONSIDERANDO que o Sr. HIRAM CARRARA NETO foi designado pela Portaria nº 34, de 11 de julho de 2016, para
responder pelo expediente do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes - da Comarca
da Capital, a partir de 1º de junho de 2016;

CONSIDERANDO a regra do artigo 28, inciso XXIX, do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DISPENSAR o Sr. HIRAM CARRARA NETO do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga do
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes - da Comarca da Capital;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo referido expediente a Sra. SILMAR SOARES SANTOS BOCCALETTI MARQUES
PICOLI, Preposta Escrevente da Unidade em tela;

Artigo 3º: ESTABELECER os efeitos da presente Portaria a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico;

Publique-se.
São Paulo, 09/03/2017

↑ Voltar ao índice
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Provimento nº 07/2017 disciplina a averbação de sentença estrangeira de
divórcio sem homologação judicial
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DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2017/12685 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Parecer (41/2017-E)
NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA -  Averbação de sentença estrangeira de divórcio -
Necessidade de homologação judicial quando houver disposição acerca de guarda de filhos, alimentos ou partilha de
bens - Provimento 53/2016 do E. CNJ - Razoável a dispensa da homologação judicial, nos casos em que os filhos,
embora menores ao tempo do divórcio, sejam capazes quando do pedido de averbação em território nacional e não
haja obrigação alimentar pendente - Necessidade de normatização - Inclusão do subitem 131.2.4. ao Capítulo XVII,
Tomo II, das NSCGJ. 
Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça,
Cuida-se de analisar a necessidade de homologação judicial como condição para averbação, em território nacional, de
sentença estrangeira de divórcio, para os casos em que os filhos do casal, embora menores ao tempo do divórcio, já
sejam capazes ao tempo da averbação.
A ARPEN-SP manifestou-se pela prescindibilidade da homologação, a ser regulamentada nas NSCGJ.
É o breve relato. Passamos a opinar.
Por meio do Provimento 53/2016, o E. CNJ regulamentou a averbação direta de sentença estrangeira de divórcio
consensual, tornando prescindível prévia homologação do C. STJ, para as hipóteses em que não tenha havido fixação de
alimentos, partilha de bens e guarda de filhos. Um dos intuitos parece ter sido o de colocar a salvo, e sob crivo judicial,
eventuais direitos de filhos menores, notadamente quanto a convívio parental e custeio das necessidades. Outro, o de
analisar a consonância entre as disposições de partilha, guarda e alimentos, com o direito pátrio.
Não obstante, pode ocorrer, como na situação que deu origem a estes autos, de os filhos serem menores ao tempo do
divórcio no exterior, mas já terem completado a maioridade quando da pretensão de averbação da sentença no Brasil.
Será, então, preciso distinguir entre a hipótese em que os alimentos seguem devidos para além da maioridade, daquela
em que os alimentos eram devidos aos filhos apenas até a maioridade. No primeiro caso, permanece a necessidade de
preservar a harmonia entre a legislação nacional e as obrigações que, estipuladas na sentença, ainda não foram de
todo satisfeitas.
No segundo caso, porém, em que os filhos já são maiores e não resta qualquer obrigação alimentar pendente, afigurase
dispensável a homologação judicial, em absoluta paridade com a hipótese em que já fossem os filhos maiores quando
do próprio divórcio. Deveras, terá desaparecido o motivo que levou o E. CNJ a impor maiores cautelas para averbação
da sentença estrangeira de divórcio, não mais subsistindo a razão da exigência de homologação judicial.
De resto, foi este o entendimento esposado pelo ilustre parecer ministerial copiado a fls. 33/34, pela r. sentença de fls.
35/37 e pela sólida manifestação da ARPEN-SP, a fls. 41/45.
pela sólida manifestação da ARPEN-SP, a fls. 41/45. O silêncio das NSCGJ sobre o tema tem dado margem a dúvidas
interpretativas e criado entraves a casais que pretendam averbação da sentença estrangeira de divórcio, quando
caracterizada a segunda das situações aventadas.
Propomos, desta feita, a inclusão do subitem 131.2.4, ao Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, conforme minuta que segue.
Sub censura.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2017.
(a) Carlos Henrique André Lisboa
Juiz Assessor da Corregedoria

(a) Iberê de Castro Dias
Juiz Assessor da Corregedoria

(a) Swarai Cervone de Oliveira
Juiz Assessor da Corregedoria

(a) Tatiana Magosso
Juíza Assessora da Corregedoria

DECISÃO: Aprovo,  pelas razões expostas,  a edição do Provimento sugerido,  conforme minuta apresentada,  a ser
publicado, juntamente com o parecer, por três vezes, em dias alternados, no DJE. Publique-se. São Paulo, 03 de março
de 2017. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça.

PROVIMENTO CGJ N.º 7/2017
Dispõe sobre a dispensa de homologação judicial para averbação de sentença estrangeira de divórcio, quando os filhos,
embora menores ao tempo do divórcio, sejam capazes quando do ato cartorial - Acrescenta o subitem 131.2.4 ao
Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ.



O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO o teor do Provimento 53/16, do E. CNJ, que torna prescindível homologação judicial de sentença
estrangeira de divórcio, quando não houver disposição sobre guarda, alimentos ou partilha de bens;
CONSIDERANDO a ausência de regulamentação da situação em que os filhos do casal eram menores ao tempo da
sentença de divórcio, mas são já capazes ao tempo da averbação no Brasil;
CONSIDERANDO a divergência de interpretações surgidas a partir da lacuna de regulamentação;
CONSIDERANDO o exposto e decidido nos autos do Processo nº 2017/00012685 - DICOGE 5.1;
RESOLVE:
Art. 1º - Acrescenta-se, ao Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, o subitem 131.2.4, com o seguinte teor:
"131.2.4 - A sentença estrangeira de divórcio que não disponha sobre alimentos entre cônjuges ou partilha de bens,
embora  regulamente  guarda  ou  alimentos  devidos  aos  filhos  apenas  enquanto  menores,  poderá  ser  averbada
diretamente  no  registro  de  casamento,  independentemente  de  prévia  homologação,  se,  no  momento  de  sua
apresentação em cartório, todos os filhos já forem capazes."
Art. 2º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 03 de março de 2017.
(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - Provimento nº 8/2017
CGJ-SP - Provimento nº 8/2017 determina consulta a CRC na falta de informação
da serventia onde se encontra o registro
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DICOGE 3.1

PROCESSO Nº 2017/12582 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
(43/2017-E)
Registro Civil das Pessoas Naturais - Anotações previstas nos artigos 106 a 108 da Lei nº 6.015/73 e nos itens 135 a 138
do Capítulo  XVII  das NSCGJ  -  Sugestão de alteração das Normas -  Consulta  obrigatória  à  CRC,  a  ser  feita  pelo
registrador, com o objetivo de possibilitar a anotação nos registos primitivos, na hipótese de a declaração de óbito
omitir  dados relativos ao registro  de nascimento do falecido -  Manifestação favorável  da ARPEN -  Proposta que
melhorará a eficiência do sistema de comunicações e anotações, integrando os dados que o Registro Civil coleta -
Acervo da CRC que, por conta do Provimento nº 67/2016 desta Corregedoria Geral, paulatinamente, abrangerá todos os
dados do Registro Civil - Iniciativa que não deve se restringir à declaração de óbito incompleta - Consulta à CRC, que
deve ser obrigatória, toda vez que não houver informação a respeito da serventia onde se encontra o registro de
nascimento ou casamento a ser anotado - Proposta de inclusão do item 138-A ao Capítulo XVII das NSCGJ.
Vistos.
Trata-se de sugestão formulada pela Dra. Elaine Maria Barreira Garcia, 1ª Promotora de Registros Públicos da Capital,
no bojo de expediente administrativo que tramitou perante a 2ª Vara de Registros Públicos da Capital. Esse expediente
foi instaurado por provocação do Juiz da 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente, que, tendo
em mãos as certidões de nascimento e de óbito de Márcio Martinho Silva, percebeu que a anotação de sua morte não
havia sido feita em seu assento de nascimento.
Embora não tenha havido falha por parte do registrador que lavrou o assento de óbito, o que motivou o arquivamento
do expediente (fls. 19/21), a Promotora de Justiça que se manifestou no feito sugeriu a introdução de "norma para
determinar aos registradores que realizem consulta ao CRC nos casos de lavratura de assento de óbito a fim de
identificar o local do assento de nascimento do morto, para viabilizar a respectiva comunicação da morte" (fls. 18).
Instada a se manifestar (fls. 33), a Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo - ARPEN-
SP concordou com a sugestão, apresentando, inclusive, proposta de redação para item específico a ser inserido no
Capítulo XVII das NSCGJ (fls. 25/28). 
É o relatório
Salvo melhor juízo de Vossa Excelência, a sugestão da ilustre Promotora de Justiça, que contou com o apoio da ARPEN,
deve ser acolhida.
As anotações, cuja regulamentação se encontra nos artigos 106 a 108 da Lei nº 6.015/73 e nos itens 135 a 138 do



Capítulo XVII das NSCGJ, têm por objetivo interligar, por meio de remissões recíprocas, as informações essenciais da
vida civil de uma pessoa.
Desse modo, quando duas pessoas se casam, essa ocorrência será anotada em seus assentos de nascimento; se
alguém morre, esse fato será anotado em seu assento de casamento - se casado for - e em seu assento de nascimento.
E isso não se dá apenas nessas hipóteses. Apenas para ficar em alguns exemplos, a emancipação, a interdição e a
ausência serão anotadas, com remissões recíprocas, nos assentos de nascimento e casamento do emancipado, do
interdito e do ausente.
Anotado o assento, a certidão a ser dele extraída estará atualizada. Ou seja, na certidão de nascimento de determinada
pessoa, constará informação, por exemplo, sobre seu casamento e sua morte.
E embora a anotação, muitas vezes, não substitua a certidão do assento principal, não há como se negar que um
sistema eficiente de comunicações e anotações, além de facilitar a busca dos assentos, promove a integração dos
dados que o Registro Civil coleta. 
Como o caso que tramitava perante a 2ª Vara de Registros Públicos tratava de declaração de óbito sem indicação dos
dados relativos ao registro de nascimento do falecido, sugeriu a Promotora de Justiça, nessa hipótese, que fosse
determinada aos registradores a realização de consulta à CRC, a fim de possibilitar a comunicação ao cartório onde está
o assento de nascimento e a anotação do falecimento (fls. 18).
A ARPEN, destacando a ampliação do acervo da Central de Informações do Registro Civil (CRC), manifestou-se pela
alteração das Normas de Serviço, com a inserção de dispositivo que obrigue o registrador a consultar a CRC, no caso
em que a declaração de óbito for omissa em relação ao cartório em que se acha registrado o nascimento e/ou o
casamento do falecido. Sugeriu a criação de subitem com a seguinte redação:
136.1. Quando a declaração de óbito, feita pelo Serviço Funerário ou diretamente nas serventias, for omissa em relação
ao cartório em que se acha registrado o nascimento e/ou o casamento da pessoa falecida, deverá o Oficial proceder
consulta à Central de Informações do Registro Civil - CRC, como recurso de localização, de sorte a, caso positivas as
buscas, permitir as comunicações e anotações respectivas
A alteração proposta é útil, pois aumentará o número de anotações realizadas em assentos já lavrados, e de fácil
implementação, já que usará base de dados alimentada pelos próprios registradores. 
Conforme já destacado pela ARPEN, ainda que o acervo da CRC, por enquanto, abranja apenas os registros lavrados a
partir  de 1976, isso já está sendo modificado. O Provimento nº 67/2016 desta Corregedoria Geral,  recentemente
publicado, estabeleceu o prazo e a forma pela qual as informações dos registros lavrados antes de 1º de janeiro de
1976 passarão a fazer parte do acervo da CRC.
Isso significa que, em futuro não muito distante, todas as informações relativas aos registros civis do Estado de São
Paulo constarão na base de dados da CRC.
Desse modo, embora no presente momento a CRC não disponha de acervo completo, com o tempo, o número de
consultas que retornará com resultado negativo - impedindo a realização da anotação - será cada vez menor. 
Finalmente, parece-nos, salvo melhor juízo de Vossa Excelência, que a consulta obrigatória à CRC não deve ficar restrita
ao caso de declaração de óbito incompleta.
Com efeito, não obstante esse seja o tipo de documento em que a falta informações a respeito de registros anteriores
normalmente se verifica, não se pode descartar que isso ocorra em outras hipóteses. A título de exemplo, pode-se citar
a interdição, ato de anotação obrigatória e que pode ser decretado sem que se tenha notícia de onde o registro de
nascimento do interdito foi feito. 
Conveniente, assim, que dê uma redação mais abrangente ao item a ser será inserido no Capítulo XVII das NSCGJ:
138-A. Toda vez que, por qualquer razão, não houver informação a respeito da serventia onde se encontra o registro de
nascimento ou casamento objeto de futura anotação, deverá o Oficial consultar a Central de Informações do Registro
Civil  -  CRC, como recurso de localização, de modo a, caso positiva a busca, permitir  a comunicação e anotação
respectivas.
Ante o exposto, o parecer que, respeitosamente, submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência propõe a
edição de Provimento, conforme minuta anexa, com a inclusão do item 138-A ao Capítulo XVII das NSCGJ.
Caso este parecer seja aprovado e devido à relevância da matéria, sugerimos sua publicação, na íntegra, no Diário da
Justiça Eletrônico, por três dias alternados. 
Sub censura.
São Paulo, 1º de março de 2017.
Carlos Henrique André Lisboa
Juiz Assessor da Corregedoria

Iberê de Castro Dias
Juiz Assessor da Corregedoria

DECISÃO: Aprovo, pelas razões expostas no parecer, a edição do Provimento sugerido, conforme minuta apresentada, a
ser publicado, juntamente com o parecer, no DJE. Enviem-se cópias do parecer, desta decisão e do Provimento à 2ª
Vara de Registros Públicos da Capital, à 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente e à 1ª



Promotora de Registros Públicos da Capital.  Publique-se. São Paulo, 06 de março de 2017. MANOEL DE QUEIROZ
PEREIRA CALÇAS. Corregedor Geral da Justiça.

PROVIMENTO CGJ N.º 8/2017
Acrescenta o item 138-A ao Capítulo XVII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS,  CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA,  no  uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade constante de aperfeiçoamento do texto da normatização administrativa;
CONSIDERANDO a importância de as anotações previstas nos artigos 106 a 108 da Lei nº 6.015/73 e nos itens 135 a
138 do Capítulo XVII das NSCGJ estarem atualizadas;
CONSIDERANDO a ampliação do acervo da Central de Informações do Registro Civil (CRC) determinada pelo Provimento
nº 67/2016;
CONSIDERANDO o exposto, sugerido e decidido nos autos do processo nº 2017/00012582;
RESOLVE:
Artigo 1º - Acrescentar o item 138-A ao Capítulo XVII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, com a
seguinte redação:
138-A. Toda vez que, por qualquer razão, não houver informação a respeito da serventia onde se encontra o registro de
nascimento ou casamento objeto de futura anotação, deverá o Oficial consultar a Central de Informações do Registro
Civil  -  CRC, como recurso de localização, de modo a, caso positiva a busca, permitir  a comunicação e anotação
respectivas.

Artigo 2º - Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
São Paulo, 06 de março de 2017.
MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - PROVIMENTO CGJ N.º 09/2017
CGJ-SP - Provimento nº 09/2017 dispõe sobre a prescindibilidade de autorização
judicial para expedição de alguns casos de certidões de inteiro teor
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DICOGE 3.1

PROCESSO Nº 2017/11316 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
(42/2017-E)
NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - Exclusão da obrigatoriedade de autorização judicial para
expedição de certidão de nascimento de inteiro teor de pessoa adotada, desde que o pedido tenha sido formulado pelo
próprio retratado no assento, que já tenha atingido a maioridade civil - Previsão de necessidade de autorização judicial
para  expedição  de  certidão  de  nascimento  de  inteiro  teor,  quando  houver  indício  de  concepção  oriunda  de
relacionamento extraconjugal (art. 6º da Lei 8560/92), salvo se a pessoa retratada no assento de nascimento já faleceu
e o pedido tiver sido formulado por um seu parente em linha reta - Itens 47.2.1 e 47.4 do Capítulo XVII, Tomo II, das
NSCGJ.
Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça,
Cuida-se de provocação oriunda do MM. Juiz  Paulo  Bernardi  Baccarat,  solicitando análise  da conveniência  de se
dispensar autorização judicial para expedição de certidão de nascimento de pessoa adotada, quando ela própria, já
maior, tiver formulado o pedido.
Nos autos em apenso, o MM. Juiz Assessor desta E. Corregedoria Geral da Justiça, Dr. Carlos Henrique André Lisboa,
determinou abertura de expediente para análise da exclusão, no texto do item 47.4 do Capítulo XVII, Tomo II, das
NSCGJ, da necessidade de autorização judicial para expedição de certidões de inteiro teor, quando houver indícios de
que a concepção tenha sido resultado de relacionamento extraconjugal.
Vieram informações da ARPEN-SP e da Coordenadoria da Infância e da Juventude deste E. TJSP.
É o breve relato. Passo a opinar.
Dispõe o item 47.2.1 do Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ:
"Nas hipóteses de adoção anterior ao Estatuto da Criança e do Adolescente, as certidões serão expedidas somente após



autorização do Juiz Corregedor Permanente. E, nas situações de adoção disciplinada pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente, as certidões somente serão expedidas após autorização do Juiz da Vara da Infância e da Juventude."
A norma guarda relação com o art. 95, parágrafo único, da Lei 6015/73:
"Serão registradas no registro de nascimentos as sentenças de legitimação adotiva, consignando-se nele os nomes dos
pais adotivos como pais legítimos e os dos ascendentes dos mesmos se já falecidos, ou sendo vivos, se houverem, em
qualquer tempo, manifestada por escrito sua adesão ao ato."
"Parágrafo único. O mandado será arquivado, dele não podendo o oficial fornecer certidão, a não ser por determinação
judicial e em segredo de justiça, para salvaguarda de direitos." 
Todavia, determina o artigo 48 do ECA:
"O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a
medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos."
Há evidente descompasso entre as regras supramencionadas. Se a autorização judicial é prescindível para que o
adotado, ao completar a maioridade, tenha irrestrito acesso aos autos da adoção e de seus incidentes, tampouco há de
ser exigível para o menos, é dizer, para que obtenha apenas sua própria certidão de registro de nascimento.
Em comparação com o art. 95, parágrafo único, da Lei 6015/73, o art. 48 da Lei 8069/90 é mais específico e posterior.
Bastaria, pois, para que prevalecesse. Mas, ainda que assim não fosse, vige no Brasil a Convenção Internacional Sobre
os Direitos da Criança, por força do Decreto 99.710/90. Diz o respectivo artigo 8º:
"1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar o direito da criança de preservar sua identidade, inclusive a
nacionalidade, o nome e as relações familiares, de acordo com a lei, sem interferências ilícitas.
2. Quando uma criança se vir privada ilegalmente de algum ou de todos os elementos que configuram sua identidade,
os Estados Partes deverão prestar  assistência e proteção adequadas com vistas a restabelecer rapidamente sua
identidade." 
Obstar pronto acesso ao próprio registro de nascimento, mesmo que já adulto o postulante, significaria parcial privação
de um dos elementos que configuram a identidade da pessoa, em detrimento do direito de conhecimento das próprias
origens. Frisese que a Convenção recebe, no Brasil, força de norma constitucional, por conta do comando do artigo 5º,
§3º, da Constituição Federal, como bem elucidado no substancioso parecer copiado a fls. 16/21, da lavra do Eminente
Magistrado Eduardo Rezende Melo.
Desta feita, de rigor a alteração das NSCGJ, para que se faça despicienda a autorização judicial como condição para
obtenção da própria certidão de nascimento de inteiro teor, ainda que haja qualquer alusão à origem da paternidade ou
da maternidade registradas.
De outro bordo, dispõe o item 47.4 do Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ:
"As certidões de registro civil em geral, requeridas por terceiros, ressalvados os dispostos nos artigos 45, 57, § 7º e 95
da Lei 6.015/73, serão expedidas independentemente de autorização do Juiz Corregedor Permanente."
A atual redação do dispositivo em questão foi-lhe atribuída por ocasião do Provimento 41/12, que veiculou profunda
alteração das NSCGJ. Pelo texto anterior, a menção a indícios de que a concepção adviesse de relação extraconjugal
(art. 6º da Lei 8560/92) integrava o rol das hipóteses em que seguia sendo de rigor autorização judicial. O Provimento
41/12, porém, exclui do item aludido a referência à hipótese, criando dissenso acerca da necessidade da autorização
judicial em casos tais.
É que o §2º do aludido artigo 6º da Lei 8560/92 segue prevendo a necessidade de ordem judicial para expedição de
certidões de inteiro teor, sempre que, no registro, houver qualquer menção à origem extraconjugal da filiação.
"Art.  6°  Das  certidões  de  nascimento  não constarão  indícios  de  a  concepção haver  sido  decorrente  de  relação
extraconjugal.
§ 1° Não deverá constar, em qualquer caso, o estado civil dos pais e a natureza da filiação, bem como o lugar e cartório
do casamento, proibida referência à presente lei.
§ 2º São ressalvadas autorizações ou requisições judiciais de certidões de inteiro teor, mediante decisão fundamentada,
assegurados os direitos, as garantias e interesses relevantes do registrado."
Por evidente, não terão as NSCGJ o condão de prevalecer sobre lei ordinária, de tal arte que, para obtenção de certidão
de inteiro teor, quando configurada a hipótese do §2º do art. 6º da Lei 8560/92, segue sendo de rigor autorização
judicial. Se assim é, igualmente razoável que a exceção volte a constar expressamente das NSCGJ, como forma de
sepultar discussões acerca da matéria.
Apenas cabe ressalvar a prescindibilidade de autorização judicial para obtenção de certidão de inteiro teor de parente
em linha reta, já falecido, ainda que existente alusão à origem extraconjugal da filiação. Deveras, morta a pessoa
retratada no assento e tendo o pedido sido formulado por parente em linha reta, os interesses em conflito são a
preservação da memória do falecido e o amplo acesso às origens familiares do postulante, ocasião em que aquela há de
ceder passo a esta.
Propomos, desta feita, a alteração dos itens 47.2.1 e 47.4 do Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, conforme minuta que
segue.
Sub censura.
São Paulo, 2 de março de 2017.
(a) Carlos Henrique André Lisboa



Juiz Assessor da Corregedoria

(a) Iberê de Castro Dias
Juiz Assessor da Corregedoria

(a) Swarai Cervone de Oliveira
Juiz Assessor da Corregedoria

(a) Tatiana Magosso
Juíza Assessora da Corregedoria

DECISÃO: Aprovo,  pelas razões expostas,  a edição do Provimento sugerido,  conforme minuta apresentada,  a ser
publicado, juntamente com o parecer, por três vezes, em dias alternados, no DJE. Publique-se. São Paulo, 06 de março
de 2017. MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS. Corregedor Geral da Justiça

PROVIMENTO CGJ N.º 09/2017
Dispõe sobre a prescindibilidade de autorização judicial para expedição de certidão de inteiro teor de registro de
nascimento de pessoa adotada, quando o pedido for formulado pela mesma pessoa descrita no assento, bem como
sobre a necessidade de autorização judicial para expedição de certidão de inteiro teor de registro de nascimento de que
constem indícios de a concepção resultar de relação extraconjugal - Altera os itens 47.2.1 e 47.4 do Capítulo XVII, Tomo
II, das NSCGJ.
O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO a adesão do Brasil à Convenção Internacional Sobre os Direitos da Criança;
CONSIDERANDO a  preocupação externada na  aludida  convenção acerca  da  preservação do  histórico  familiar  de
crianças adotadas, que têm direito de conhecer suas origens biológicas;
CONSIDERANDO a possibilidade de aquele que foi adotado na infância ou na juventude ter irrestrito acesso aos autos da
adoção e do procedimento de destituição do poder familiar de seus genitores, independentemente de autorização
judicial;
CONSIDERANDO o teor do artigo 6º, §1º, da Lei 8560/92, que prevê necessidade de autorização judicial para expedição
de certidão de inteiro teor de assento de nascimento, sempre que houver indícios de a concepção ser resultado de
relacionamento extraconjugal.  CONSIDERANDO o exposto  e  decidido nos  autos  do Processo nº  2017/00011316 -
DICOGE 5.1;
RESOLVE:

Art. 1º - O item 47.2.1 do Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, passa a ter a seguinte redação:
"47.2.1. As certidões de nascimento de inteiro teor de pessoa adotada somente serão expedidas mediante autorização
judicial, salvo se, já atingida a maioridade, o pedido tiver sido formulado pelo próprio adotado ou por seu representante
legal. A competência para decidir acerca do pedido será do Juiz Corregedor Permanente ou do Juiz da Vara da Infância e
da Juventude, conforme a adoção tenha sido, respectivamente, anterior ou posterior à vigência do Estatuto da Criança e
do Adolescente."
Art. 2º - O item 47.4 do Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, passa a ter a seguinte redação:
"47.4. As certidões de registro civil em geral, requeridas por terceiros, ressalvados os dispostos nos artigos 45, 57, § 7º
e 95 da Lei nº 6.015/73 e 6º da Lei nº 8560/92, serão expedidas independentemente de autorização do Juiz Corregedor
Permanente.  Nos casos do art.  6º da Lei  nº 8560/92,  prescindível  autorização judicial  sempre que o registro de
nascimento for de pessoa já falecida e o pedido tiver sido formulado por um seu parente em linha reta."
Art. 3º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 06 de março 2017.
MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 679/2017
CGJ COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 23º Tabelião de Notas da
Comarca de São Paulo/SP
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DICOGE

DICOGE 3.1

COMUNICADO CG Nº 679/2017

PROCESSO Nº 2017/40612 - SÃO PAULO - 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 23º Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo/SP acerca do extravio
de selos de reconhecimento de firma 2 de numerações 1046AA0325253 a 1046AA0325256.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 680/2017
CGJ COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo
supramencionado, noticiando decisão proferida nos autos do processo nº
1097033-08.2016.8.26.0100
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COMUNICADO CG Nº 680/2017

PROCESSO Nº 2017/43890 - SÃO PAULO - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  do  Juízo
supramencionado,  noticiando  decisão  proferida  nos  autos  do  processo  nº  1097033-08.2016.8.26.0100  na  qual
determinou o bloqueio administrativo da procuração lavrada pelo 17º Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo/SP,
em que figura como outorgante Teico Saito Iryo, portadora do RG nº 6.584.841 SSP/SP e inscrita no CPF nº 842.568.858-
20 e outorgado Fabio Seiti Saito, portador do RG nº 30.363.767-5 SSP/SP e inscrito no CPF nº 313.097.528-42, bem
como o cancelamento da ficha de firma, em nome da outorgante, tendo em vista que restou comprovado que o ato
notarial foi praticado por um terceiro passando-se pela outorgante.
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 DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 681/2017
CGJ COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 14º Tabelião de Notas
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COMUNICADO CG Nº 681/2017

PROCESSO Nº 2017/12768 - SÃO PAULO - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  do  Juízo
supramencionado,  noticiando a comunicação do 14º Tabelião de Notas desta comarca informando que as folhas
extraviadas e mencionadas no Comunicado 210/2017, disponibilizado no DJE em 02/02/2017, foram encontradas e
tomadas as devidas providências.

↑ Voltar ao índice



 DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 682/2017
CGJ COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 29º Subdistrito - Santo Amaro
Página 17

DICOGE
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COMUNICADO CG Nº 682/2017

PROCESSO Nº 2017/45679 - SÃO PAULO - JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
ACorregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado,
noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 29º Subdistrito -
Santo Amaro - desta comarca acerca do extravio de fls. 235/236, em branco, do Livro de Notas nº 1.314.
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 SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS
Suspensão do expediente Forense e Prazos Processuais
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SEMA 1.1

SEMA 1.1.2

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 15/03/2017, no uso de suas atribuições
legais, autorizou o que segue:

ARARAS - antecipação do encerramento do expediente forense no dia 14/03/2017, a partir das 17 horas, com suspensão
dos prazos processuais.

FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - antecipação do encerramento do expediente forense no dia 10/03/2017, a partir das
18h15, com a suspensão dos prazos processuais, EXCETO PARA AS SEGUINTES UNIDADES:
- Ofício da Região Oeste de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher;
- Serviço de Atendimento ao Público; - Central de Mandados;
- SAD 2.3.14 - Serviço de Administração do Prédio do Foro Regional XV - Butantã
- SAD 4.2.2.9 - Seção de Segurança Patrimonial do Foro Regional XV - Butantã

ITU - PRÉDIO PRINCIPAL, ANEXO E SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS - antecipação do encerramento do expediente
forense no dia 14/03/2017, a partir das 18h30, com suspensão dos prazos processuais.

PAULÍNIA - antecipação encerramento do expediente forense nos dias 13/03/2017, a partir das 13 horas, e 14/03/2017,
a partir das 15h30, com a suspensão dos prazos processuais nas referidas datas.

SUMARÉ - SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS - antecipação do encerramento do expediente forense no dia 14/03/2017, a
partir das 17h30, com suspensão dos prazos processuais.

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0132/2017 - Processo 0155962-03.2006.8.26.0100



(100.06.155962-0)
Pedido de Providências - C.G.J. - A.A.N.
Página 924

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2017
Processo 0155962-03.2006.8.26.0100 (100.06.155962-0) - Pedido de Providências - C.G.J. - A.A.N. - Vistos.Conforme
informações do Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, verifico que a indisponibilidade dos bens do requerente foi
decretada pelo MMº Juízo da Comarca de Cunha, sendo realizada a averbação de indisponibilidade em determinação ao
Provimento CG nº 13/2012 e aos termos do Ofício nº 1622/2006/P 396 de 06.06.2006.A Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, ao receber ofício da referida decisão, não fez mais que dar cumprimento à ordem
administrativa, figurando como mera transmissora da ordem de indisponibilidade.Desse modo é de ser indeferido o
requerimento de fls.17/18, porquanto não partiu deste Juízo a ordem que impôs a indisponibilidade dos bens do
requerente. Este Juízo Corregedor, na esfera eminentemente administrativa, apenas deu cumprimento, por solicitação
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, à ordem emanada dos autos da execução fiscal. Não
há, pois, como deferir a exclusão do nome do requerente do Cadastro de Indisponibilidade, já que a restrição não partiu
deste Juízo, devendo o interessado buscar o Juízo competente para a efetivação do levantamento, que deverá se dar
diretamente pela Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis.Por fim, aguarde-se os autos em Cartório por 10 (dez)
dias.  Nada sendo requerido,  remetam-se  ao  arquivo,  com as  cautelas  de  praxe.Int.  (CP  -  397)  -  ADV:  MANUEL
GONCALVES PACHECO (OAB 22358/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0132/2017 - Processo 0204545-58.2002.8.26.0100
(000.02.204545-7)
 Cancelamento e Retif. de Registro Público (em geral) - ASSUNTOS ANTIGOS DO
SAJ - PROVIDÊNCIAS - Savoy Imobiliária Construtora Ltda - Savoi Imobiliaria e
Construtora Ltda. - Ruy David Spinardi
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0132/2017
Processo 0204545-58.2002.8.26.0100 (000.02.204545-7) -  Cancelamento e Retif.  de Registro Público (em geral)  -
ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ - PROVIDÊNCIAS - Savoy Imobiliária Construtora Ltda - Savoi Imobiliaria e Construtora Ltda.
- Ruy David Spinardi - Vistos.Trata-se de pedido de desbloqueio da matrícula nº 55.416 do 13º Registro de Imóveis da
Capital, formulada por Ruy David Spinardi, com o objetivo de registrar a carta de arrematação expedida pelo MMº Juízo
da 33ª Vara Cível da Capital (processo nº 1037591-68.2003.8.26.0100). O bloqueio da matrícula se deu em razão de
falsidade na escritura de doação com reserva de usufruto, em que Marta Leon Ávila Franco e Fabiano Ortolan Franco
realizaram em favor de sua filha Fabiana Leon Franco, originando os registros nº s 03 e 04. Foram juntados documentos
às fls.216/231 e 242/248.O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.233/234 e 255).O registrador
manifestou-se à fl.250, com a juntada da matrícula do imóvel às fls.251/252.É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Compulsando os presentes autos verifica-se que Marta Leon Ávila Franco e Fabiano Ortolan Franco figuraram
como executados na ação movida pelo Condomínio Edifício Morada do Sol.  Ocorre que em 24.07.1995, enquanto
tramitava a ação de execução, foi lavrada escritura de doação do imóvel com reserva de usufruto à Fabiana Leon



Franco perante o 3º Tabelião de Notas da cidade de Piracicaba, a qual originou os registros nºs 3 e 4.Neste contexto,
Fabiana interpôs embargos de terceiro sob a alegação de que o imóvel não poderia ser levado à constrição uma vez que
passou  a  ser  senhora  e  possuidora  por  força  da  doação  com reserva  de  usufruto.  Recebidos  os  embargos,  foi
determinada a suspensão da execução e posteriormente concluiu-se pela falsidade do documento, tendo sido julgados
improcedentes os embargos (fls.241/245), cujo transito ocorreu em 16.05.2006 (fls.247/248). Logo, entendo que o
motivo que determinou o bloqueio da matrícula não mais se apresenta, gerando consequentemente a revogação da
medida assecuratória proferida à fl.102. No mais, a permanência do bloqueio traria benefícios aos executados, que
continuariam a figurar como proprietários do imóvel. Diante do exposto, defiro o pedido de desbloqueio da matrícula nº
55.416, do 13º Registro de Imóveis da Capital, formulada por Ruy David Spinardi, e consequentemente determino o
registro da carta de arrematação apresentada.Aguarde-se em Cartório  por  10 (dez)  dias.  Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. (CP - 941) - ADV: REGINA CASSIA LA FERRERA ESTRELA
(OAB  69976/SP),  LUCIO  SALOMONE  (OAB  11322/SP),  LILIAN  GRASSI  (OAB  163625/SP),  RICARDO  MANISSADJIAN
BALUKIAN (OAB 297665/SP), ERICO ANTONIO DA SILVA (OAB 312211/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo 0003735-42.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)
Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia Deodoro de
Oliveira
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 0003735-42.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Ana Flavia Deodoro de Oliveira - Comercial e Construtora Balbo S/A - Ana Flavia
Deodoro de Oliveira - 1-Diante da falta de impugnação à penhora, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção
da execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela
parte credora.3-Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB
24432/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2017 -Processo 0005437-23.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)
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e outros - Comercial e Construtora Balbo Ltda
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 0005437-23.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz Augusto Girardello Busato e outros - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1-Diante do



pagamento de fl. 34 e da ausência de impugnação, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução,
nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora.3-
Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: TOMAZ VAQUERO BRASIL BICCA (OAB 29216/SP), PEDRO
AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0134/2017 - Processo 1090757-58.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Wilson Rogerio Macedo Matos -
Municipalidade de São Paulo
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1090757-58.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Wilson Rogerio Macedo Matos -
Municipalidade de São Paulo - - o mandado de levantamento expedido, de nº 54/2017, não 46/2017 como constou na
certidão de fls. 45, está à disposição do requerente para ser retirado e levantado. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB
57287/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2017
Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os
esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias. - ADV: MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Associação
Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços
Página 933

1ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2017
Processo 1019942-02.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Associação Brasileira das Empresas de Cartões de
Crédito e Serviços - Vistos.Fls.277/278: Torno sem efeito a petição de fls.225/276, tendo em vista que refere-se a outro
feito. Às providências cabíveis.No mais, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de eventual impugnação.Int.
- ADV: LÚCIA HELENA FERNANDES DE BARROS (OAB 271049/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1001956-11.2017.8.26.0011
Procedimento Comum - Retificação de Nome - Maria Deli Piteri Leite
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Procedimento Comum - Retificação de Nome - Maria Deli Piteri Leite - A parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANGELA TERESA MARTINS
(OAB 58828/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1005900-45.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dimas Ramalho
Página 944

2ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1005900-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Dimas Ramalho -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DALILA GOMES MORENO MARTINS (OAB
67276/SP)
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- Vinisio Sousa de Campos
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1007530-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Vinisio  Sousa de Campos -  Vistos.Redistribua-se  a  uma das  Varas  Cíveis  do Foro  Regional  de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: MARCIA MADALENA WIAZOWSKI DA ROCHA (OAB 211352/SP)
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- A.C.S.
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1007645-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1007772-95.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Eduardo Scoppetta Schietti
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - Vistos.1. Fls. 13: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial,
apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço informado na
inicial. Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco
dias,  sob  pena de  extinção.2.  Com a  providencia,  certifique a  Serventia  sobre  o  foro  competente,  tornando-me



conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1007785-94.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Carmo Dalben
Página 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1007785-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carmo Dalben - Defiro derradeiro prazo de cinco dias para que a parte autora dê cumprimento ao ato
ordinatório de fls. 20, sob pena de indeferimento da exordial. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008019-76.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego
Página 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008019-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego - Ante a documentação de fls. 50, certifique a
Serventia a que foro pertence o endereço residencial da autora.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV:
TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO (OAB 61403/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008086-41.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro
Página 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008086-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lara Micaela Tourinho Hidalgo e outro - Vistos.Fls. 30/31: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, conclusos
para sentença. Intimem-se. - ADV: FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO (OAB 60159/SP), LUIZ EDUARDO FRANCO
(OAB 92208/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008347-06.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Página 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008347-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP), LETICIA OKURA (OAB 352772/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008437-14.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl
Página 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008437-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elaine Leite Herndl - - Luccas Herndl - - Matheus Herndl - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JOSÉ LUIZ CARBONE JUNIOR (OAB 305592/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1008758-49.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.M.S.
Página 944

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1008758-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.M.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, nos moldes da exordial, averbando-se à margem
do assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público
que vierem a ser expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1009120-51.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelise Ana Bueno da Silva e outros
Página 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1009120-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelise Ana Bueno da Silva e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo,
e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CLAUDIA VILLAR JUSTINIANO (OAB 125752/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1009298-97.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Pirozi Rodrigues
Página 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1009298-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Pirozi Rodrigues - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
NATASHA RODRIGUES DAMASCENO (OAB 379596/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1009453-03.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Deodato de Oliveira
Página 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1009453-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Deodato de Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se. -  ADV: ANITA PAULA PEREIRA (OAB
185112/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1010004-80.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mayara Paloma Deakin Manzoli
Página 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1010004-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mayara Paloma Deakin Manzoli - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PAMELLA CAROLINA RIBEIRO KIM
SANTOS (OAB 335810/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1010114-79.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das



Pessoas Naturais - Raimundo Novais Santana
Página 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1010114-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Raimundo  Novais  Santana  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WILLIAM SARAN DOS
SANTOS (OAB 192841/ SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1010313-04.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Henrique Pardo Sato
Página 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1010313-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Henrique Pardo Sato - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional do Ipiranga, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JANAINA BRAGA DE SOUZA VALENTE CERDEIRA (OAB 289765/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1010316-56.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thiago Henrique da Silva
Página 945

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1010316-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thiago Henrique da Silva -  Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara,



competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: ALEX BARROS MEDEIROS (OAB 296646/SP), GABRIEL HENRIQUE FERNANDES PELICHO (OAB
297211/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1017394-04.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.A.A.
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1017394-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.A.A. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, nos termos da exordial, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que
vierem a ser expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1018135-78.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - José Roberto Pereira
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1018135-78.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco -  José Roberto Pereira -  Ciente do cumprimento de parte mandados.Fls.  306: Prejudicado em face do
cumprimento demonstrado às fls. 187.Fls. 308: Oficie-se com as informações pertinentes, encaminhando-se cópia da



sentença  e  dos  documentos  necessários.Sem  prejuízo,  providencie  a  parte  autora  o  cumprimento  integral  dos
mandados, o que ainda não se observou no nascimento de Patrícia, Priscila, Leonardo e Eletra.Com a juntada, certifique
a Serventia o integral cumprimento da sentença prolatada, tornando-me conclusos oportunamente. - ADV: MARINA
TONUCCI M DE FIGUEIREDO T DE FREITAS (OAB 76933/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1021759-04.2017.8.26.0100
Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - -
Gloria Ivone Alves
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1021759-04.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - -
Gloria Ivone Alves - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: LARA ELEONORA DANTE AGRASSO (OAB 157948/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1021885-54.2017.8.26.0100
Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Enoque Vieira
Macedo
Página 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1021885-54.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Enoque Vieira
Macedo -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NADIA DE ASSEMPÇÃO SANTANA DE SOUZA (OAB 294197/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1023114-54.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- HENRIQUE OLLITTA
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1023114-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - HENRIQUE OLLITTA - Vistos.Compulsando os autos, reputo inadmissível que a parte autora ainda não tenha
comprovado nos autos o cumprimento da sentença, pois a sentença transitou em julgado em 18 de setembro de 2.014,
ou seja, há mais de dois e seis meses atrás.Na linha das decisões precedentes, preliminarmente, cumpra a Serventia o
disposto na decisão de 83, oficiando-se aos RCPNs competentes para que informem se houve protocolo de documentos
para cumprimento da sentença. Consigne-se o prazo de cinco dias para resposta.Após, tornem-me conclusos.Intimem-
se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1030257-32.2016.8.26.0001
Procedimento Comum - Registro de Óbito após prazo legal - Maria Rita da Cruz
Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - - Marisa Bueno
Oliveira
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1030257-32.2016.8.26.0001 - Procedimento Comum - Registro de Óbito após prazo legal - Maria Rita da Cruz
Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - - Marisa Bueno Oliveira - Ao Ministério Público. - ADV:
ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO (OAB 295608/SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1040628-49.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1040628-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro - Vistos.Mesmo após regular impressão, este Juízo não conseguiu
ler  os  documentos  de  fls.  35/36,  que  se  encontram absolutamente  ilegíveis.  Referida  documentação  afigura-se
imprescindível ao julgamento do feito. Regularize-se, pois, no prazo de quinze dias.Após, tornem para as deliberações



pertinentes.Int. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1043265-07.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Lucas Gomes da Costa Castro e outro
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1043265-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Lucas Gomes da Costa Castro e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da exordial e
emendas  de  fls.  51/55,  item  32  e  fls.  109/110,  item  02.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1050435-93.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo GallettI
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1050435-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC)
- Dra. Letícia - ADV: RAPHAELA JOSE CYRILLO GALLETTI (OAB 74335/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1057955-07.2016.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros
Página 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1057955-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa de Campos Garfinkel e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
emenda de fls. 90/100.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1059627-84.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Franklin  Roberto  Manging  Domingues  e  outro  -  Vistos.Fls.  102:  Defiro  o  prazo  de  quinze
dias.Intimem-se. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1062645-79.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1062645-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Ribeiro Menezes - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB
140437/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1064175-21.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1064175-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Carlos Eduardo da Silva Tavares - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: JOAO DI LORENZE
VICTORINO DOS SANTOS RONQUI (OAB 125406/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1091962-25.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sarah de Fátima Lopes da Silva
Página 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1091962-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de



Nome - Sarah de Fátima Lopes da Silva - Posto isso, julgo parcialmente PROCEDENTE a ação, para deferir a retificação
de nome contida no pedido subsidiário da petição inicial, passando a autora a chamar-se "Sarah de Fátima Gabrisch
Lopes da Silva".Após o trânsito em julgado,  expeça-se o necessário.  Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: GABRIEL MONTEMEZZO
MARTINS (OAB 377841/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1094783-02.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Dias Soares
Página 948
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1094783-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Dias Soares - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODOLFO COUTINHO DE OLIVEIRA (OAB 117905/RJ)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1100941-73.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina
Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - -
Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
- - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de
Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1100941-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -
- Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia
Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -  -  Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -  Posto isso,  julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 71/77.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARIA CAROLINA LLOVET DE PEREIRA E MAIA PLICQUE (OAB
153779/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0108/2017 - Processo 1102788-13.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia de Almeida Silva
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RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1102788-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia de Almeida Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls. 43/44. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 98, §3º do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: LUCIANA
ALMEIDA SILVA (OAB 314839/SP)
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RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls.
41/43 e 51/52. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE
GRANDE (OAB 205146/SP)
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1109067-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eléia Winter - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)
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PÚBLICOS - Claudine de Oliveira Simões - - Nelson Simões - - Daniela Simões Zillo
Página 949

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1112810-33.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudine de Oliveira Simões - -  Nelson Simões - -  Daniela Simões Zillo -  O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: CELMA FERRO OLIVEIRA (OAB 110959/SP), CELSO FERRO OLIVEIRA (OAB 89354/SP)
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1123421-45.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.R.S.R. e outro - Vistos,Defiro
o prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido. - ADV: LILIAN MARCIA OLIVEIRA LOUREIRO
(OAB 369737/SP), SANDRA LOPES ALVARENGA MOREIRA (OAB 112841/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1124500-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Pirola de Oliveira - Suely Pirola de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 54/57. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.



Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Providencie a Serventia a inclusão de Oscar Pirola e Cacilda Pirola no pólo ativo da demanda, anotando-
se.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: SUELY PIROLA DE OLIVEIRA (OAB
268193/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1130949-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Dilce  Costa  Fenerich  e  outros  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VIVIAN DO VALLE SOUZA
LEÃO MIKUI (OAB 102195/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2017
Processo 1138662-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Alves Filho - Vistos.1. Fls. 15: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial,
apresentando  declaração  de  endereço,  de  próprio  punho,  sob  as  penas  da  lei,  que  reside  no  endereço  retro
informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo:
cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: CARLOS EDUARDO FRANÇA (OAB 300652/SP)
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 Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros Publicos
Editais de Citação
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1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000829-
89.2011.8.26.0100 (USU. 20)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Anton Helm e s/m Ada de Poli Helm ou herdeiros, Maria Helga dos Santos ou
herdeiros,  aos confrontantes Marina Yoshida Ferreira e s/m Noel  Ferreira da Silva,  Maria Nobuku, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que José Inácio de Souza e s/c Marlene Maria Moreira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Cana Cheirosa, nº 112 (antigo nº 18), Vila Paulistana, 22º Subdistrito -
Tucuruvi, São Paulo - SP, com área de 128,15 m², contribuinte nº 198.090.0131-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009518-
59.2010.8.26.0100 (USU. 159)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Henrique Mazzei,  Manoel Mazzei e s/m Irma Mazzei,  Augusto Gomes, aos
confrontantes Antônio Fazzolari, José Fazzolari Neto e s/m Márcia Funari Fazzolari, Laura Rosa Naresse, Francisco Lessa,
Manoel Correa e s/m Deolinda Naressi Correa, Domingos Mário La Rocca, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Tereza Zeganski
Ventura ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Capitão
Gustavo Lauro Korte (antiga Rua Grevileas), nº 150 (antes número 11), Bairro de Vila Mazzei, Vila Nova Mazzei, 22º
Subdistrito de Tucuruvi, São Paulo - SP, com área de 662,59m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o número de
contribuinte 070.046.0002-5,  alegando posse mansa e pacífica  no prazo legal.  Estando em termos,  expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015528-
85.2011.8.26.0100 (USU. 325) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) titulares de domínio Raul Valentim de Queiroz, Octávio de Queiroz e s/m Constância de Camargo Queiroz,
Diva de Queiroz Drumond e s/m Walter Drumont, Eglantina de Queiroz ou herdeiros, Vera de Queiroz; aos confrontantes
Leonor Aparecida Assunção Botelho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Flora Selma Beltrão de Castro Queiroz ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Albuquerque Lins, nº 1269, Higienópolis,
11º Subdistrito - Santa Cecília, São Paulo - SP, com área de 123,72m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº
020.095.0001-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023179-
08.2010.8.26.0100 ( USUC 515 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Edila Gonçalves e Nelson Caneloi, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,



visando a declaração de domínio sobre unidade autônoma, consistente no box de garagem nº 19-B-2, localizado no 19º
andar do Edifício Garagem Automática da Sé, situado na Rua Roberto Simonsen, nº 70, Subdistrito Sé, São Paulo, SP,
com fração ideal de 0,3086% no terreno e área de 24,56 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 002.059.0221-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022475-
24.2012.8.26.0100 (USU. 548)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  titulares  de domínio  Paulo  Soares  da Silva;  aos  confrontantes  Pascoal  Campanelli  Neto,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Valdenilia de Araújo e Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Luiz Lopes Coelho, nº 128, Jd. Centenário, São Paulo - SP, com área de 355,50m², cadastrado
na Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 101.092.0005-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026190-
74.2012.8.26.0100 (USU. 655)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Anna Maria Rosa Di Francesco ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro Cestari, nº 337, Alto da Mooca, São Paulo - Capital,
com uma área de 110,97m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 053.017.0066-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005413-
39.2010.8.26.0100 (USU. 761)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Marcel Nicolas Bettenfeld ou Marcel Bettenfeld e s/m Carmen da Silveira Saraiva
Bettenfeld;  aos  confrontantes  Maximina  Gonçalves  dos  Santos,  Maria  de  Fátima Assunção Braitt,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Josefa Filomena da Silva ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Germino Gomes da Silva, nº 317, antigo 85, Vila Guarani, Subdistrito de Vila Prudente, São Paulo -SP,
com área de 145,86 m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 117.399.0081-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0185968-
22.2008.8.26.0100 ( USUC 795 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Boritza Zwer ou Boritza Zver ou Bara Zwer ou Boritza Zver, Maria Cristina Nascimento Guijarro, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Fortunato Siqueira Doca e Fátima Siqueira Nanes Doca ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Yervant Kissajikian, antiga Estrada dos Zavuvus, nº 675,
lote 10, quadra G, Vila Constância, Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, SP, com área de 295,54 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 120.110.0015-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o



presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0330537-
82.2009.8.26.0100 ( USU. 1010)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Armando Crissiuma Paranhos ou Armando Cresciuma Paranhos e s/m Theolinda de Araújo Jorge
Paranhos, Ângelo de Araújo Jorge Sertorio e s/m Maria Luiza Mello Sertorio, Vicente Gagliano ou V. Gagliano, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Miguel Maurício Munhoz ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre unidade
autônoma, consistente no conjunto de nº 01, localizado no 5º andar do Condomínio Edifício São Bento, situado na Rua
São Bento, nº 200, Centro, no 1º Subdistrito - Sé, São Paulo, SP, com área útil de 113,00 m2, cabendo-lhe participação
de 4,171% nas áreas comuns do edifício, detalhadamente descrito nas transcrições nº 12.740 e 12.828, do 4º Registro
de Imóveis de São Paulo, inscrito no cadastro municipal sob o nº 001.081.0048-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057560-
37.2013.8.26.0100 (USU. 1086)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) ao confrontante Antonio Albertini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Pezzonia e s/m Zelinda Aparecida
Trigolo Pezzonia ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Elísio Ferreira, nº 356, casa 4, antiga rua 61 casa 09, Bairro de São Mateus, São Paulo - Capital, com área de 66,00m²,
cadastro municipal nº 150.195.0025-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051777-
69.2010.8.26.0100 (USU. 1149)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio José Thereza Filho e s/m Laurinda Bernardo Thereza, Antonio Thereza e s/m
Maria  do  Carmo Giudice  Thereza,  Elvira  Thereza  Gonçalves  e  s/m Joaquim Antonio  Gonçalves,  Mário  Thereza  e
Guilherme Thereza; ao confrontante Waldemar Franzoi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Gimenez Filho e s/m Renilda
Ribeiro Gimenez ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Sebastião Mariano, nº. 12, Bairro da Penha, São Paulo - Capital, com área de 260,00m², cadastrado junto a Prefeitura
Municipal de São Paulo sob o nº 061.095.0013-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048862-
76.2012.8.26.0100 (USU. 1217)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Acrísio Antonio dos Santos Filho e s/m Maria Luiza Martins dos Santos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Alvin Hequidorne e Izaura Maria de Souza Hequidorne ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rosário Scamardi (antiga Rua João Verna, antes Rua Quatro), nº
111, parte dos Lotes 11 e 12 da Quadra A do Jardim Soraya, atual Lote 0071-8 da Quadra 129, do Setor Fiscal 167,
Capão Redondo, 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo - Capital, com área de 129,84m², cadastrado na Prefeitura de
São Paulo como contribuinte nº 167.129.0071-8, matriculado sob nº 37.834 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de



São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059467-
18.2011.8.26.0100 (USU. 1377)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Guarino Zago e s/m Ângela Aparecida Zago, Oswaldo Rosanova e s/m Filomena
ou Philomena Grandinetti Rosanova; aos confrontantes Laduir Abonanti e s/m Edenice Galvão Dias Abonanti, Teresa
Cristina  Lippel,  Neusa  Estevam,  Tutti  Mobile  Design  representante  Sandi  Estevam,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Henrique de Souza Costa, Maria da Conceição de Souza Costa da Silva, Sérgio Roberto Pereira da Silva e Umbelina
Costa Sartori ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Água
Marinha, Nº 56 (ANTIGO Nº 28),  Subdistrito -  Vila Prudente, São Paulo -  SP, encerrando uma área de 245,09m²,
cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o número de contribuinte 052.024.0004-7, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060418-
75.2012.8.26.0100 (USU. 1428)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Miguel Munhoz Bonilha ou seu espólio; ao confrontante Irene Vaz Campos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Teixeira Ferreira e Claudionor Teixeira Filho ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Antonio Vieira Marcondes nº 447, Parque Primavera, São Paulo - SP,
com área de 241,280m², contribuinte Municipal nº 173.080.0021-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
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